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RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 898/2022, de 06 de dezembro de 2022, cria o "Projeto Meu Bairro Melhor", com o objetivo de
percorrer todos os bairros do município na frequência de um bairro por mês, realizando força-tarefa nos serviços de
manutenção, saúde, educação e assistência social, além de orientar a população sobre a conservação de locais públicos
e  ouvir  demandas  comunitárias.  A  iniciativa  prevê  a  atuação  integrada  das  Secretarias  Municipais,  cabendo  à
Secretaria da Educação, Esporte e Cultura oferecer oficinas de leitura e atividades artísticas; à Secretaria da Saúde e
dos Serviços de Atenção à Pessoa com Deficiência realizar orientações, exames rápidos (glicemia, HIV, Hepatite B e C),
vacinação e cálculo de IMC; à Secretaria da Assistência Social promover corte de cabelo e assessoria jurídica; às
Secretarias de Infraestrutura e Serviços Urbanos e de Agricultura, Recursos Hídricos e Obras executar manutenção de
ruas, limpeza e capina, recuperação de quadras, pintura de meio-fio, revisão de iluminação pública, limpeza de sangas,
manutenção de calçamentos, desobstrução de bocas de lobo e colocação de placas indicativas; e à Secretaria de Meio
Ambiente distribuir mudas, promover oficinas ambientais, realizar trilhas ecológicas e visitas técnicas para autorização
de supressão arbórea. A lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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